
Processo nº: 3200.121678/2022

Interessado: Diretoria de Obras de Implantação - SEMINFRA

Assunto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE
URBANIZAÇÃO DO PARQUE LINEAR DA PRAIA DE RIACHO DOCE, NO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ/AL.

PARECER TÉCNICO – LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023

Para: CPLOSE

ASSUNTO: ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO DA LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023.

Conforme solicitado pela Comissão Permantente de Obras e Serviços de

Engenharia da SEMINFRA, visando a contratação de empresa para atendimento do

objeto acima destacado, apresento abaixo a ANÁLISE TÉCNICA das habilitações das

empresas licitantes.

Diante do que foi analisado com base na Lei de Licitações Nº 8.666/93, nas

normas de engenharia e o que é exposto no edital desta Concorrência Pública, conclui-

se que:

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a

Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato

administrativo formal, praticado pelo Gestor Publico, devendo ser processado em estrita

conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação

infraconstitucional.

1. DAS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL

De acordo com as exigências previstas no edital no que diz respeito a capacidade

das empresas, se faz necessário o atendimento dos itens 8.12.1 e 8.12.2, nas seguintes

condições:

8.12.1 – LETRA C - CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL (art. 30 da Lei
Federal nº 8.666/1993):



8.12.2 – LETRA A - CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL:

2. A ANÁLISE DAS DOCUMENTAÇÕES APRESENTADAS

1. PHS ENGENHARIA
Os responsáveis técnicos indicados constam dentro do quadro técnico de

certidão emitida pelo CREA-AL. Os atestados e CATs (Certidão de Acervo Técnico)

foram emitidos por pessoa jurídica de direito público.

As comprovações de capacidade técnica profissional e técnica operacional foram

verificadas após análise dos atestados vinculados as CATs 699298/2021 e 708319/2022.

2. SPS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Os responsáveis técnicos indicados constam dentro do quadro técnico de

certidão emitida pelo CREA-AL. Os atestados e CATs (Certidão de Acervo Técnico)

foram emitidos por pessoa jurídica de direito público.

As comprovações de capacidade técnica profissional e técnica operacional foram

verificadas após análise dos atestados vinculados as CATs 685562/2019 e 694733/2020.

3. DVL CONSTRUÇÕES
Os responsáveis técnicos indicados constam dentro do quadro técnico de

certidão emitida pelo CREA-AL. Os atestados e CATs (Certidão de Acervo Técnico)

foram emitidos por pessoa jurídica de direito público.

As comprovações de capacidade técnica profissional e técnica operacional foram

verificadas após análise dos atestados apresentados nas páginas 65 e 80.



4. SELETA COMERCIO EMPREENDIMENTO
Os responsáveis técnicos indicados constam dentro do quadro técnico de

certidão emitida pelo CREA-AL. Os atestados e CATs (Certidão de Acervo Técnico)

foram emitidos por pessoa jurídica de direito público.

As comprovações de capacidade técnica profissional e técnica operacional foram

verificadas após análise dos atestados apresentados na CAT 665358/2016 e no atestado

emitido pela CELPE.

5. MIRAMAR
Os responsáveis técnicos indicados constam dentro do quadro técnico de

certidão emitida pelo CREA-AL. Os atestados e CATs (Certidão de Acervo Técnico)

foram emitidos por pessoa jurídica de direito público.

As comprovações de capacidade técnica profissional e técnica operacional foram

verificadas após análise dos atestados apresentados na CAT 709769/2022 e

704945/2021.

6. JC3 ENGENHARIA EIRELI
Os responsáveis técnicos indicados constam dentro do quadro técnico de

certidão emitida pelo CREA-AL. Os atestados e CATs (Certidão de Acervo Técnico)

foram emitidos por pessoa jurídica de direito público.

As comprovações de capacidade técnica profissional e técnica operacional foram

verificadas após análise dos atestados apresentados na páginas 26 e 37.

7. TND ENGENHARIA
Os responsáveis técnicos indicados constam dentro do quadro técnico de

certidão emitida pelo CREA-AL. Os atestados e CATs (Certidão de Acervo Técnico)

foram emitidos por pessoa jurídica de direito público.

As comprovações de capacidade técnica profissional e técnica operacional foram

verificadas após análise dos atestados apresentados nas páginas 19, 26, 38 e 43.

8. AM3 ENGENHARIA
Os responsáveis técnicos indicados constam dentro do quadro técnico de

certidão emitida pelo CREA-AL. Os atestados e CATs (Certidão de Acervo Técnico)



foram emitidos por pessoa jurídica de direito público.

As comprovações de capacidade técnica profissional e técnica operacional foram

verificadas após análise dos atestados apresentados nas páginas 44, 54, 61, 102.

9. CONSTRUTORA TAMBAÚ
Os responsáveis técnicos indicados constam dentro do quadro técnico de

certidão emitida pelo CREA-AL. Os atestados e CATs (Certidão de Acervo Técnico)

foram emitidos por pessoa jurídica de direito público.

As comprovações de capacidade técnica profissional e técnica operacional foram

verificadas para o ITEM 2 - EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO

após análise dos atestados apresentados nas páginas 52.

Com relação ao item 1 – execução de passeio (Calçada) ou piso de concreto com

concreto armado não foi verificado a existência do quantitativo exigido no item 8.12.2 –

LETRA A do edital.

PARECER DA ENGENHARIA:

Informo que as empresas TND engenharia, DVL Construções, Seleta Comercio

Empreendimento, Miramar, JC3 Engenharia Eireli, AM3 engenharia, PHS engenharia

e SPS Construções atenderam as exigências do edital e que a construtora Tambaú não

atendeu a exigência com relação ao item 8.12.2.

Este é o parecer.

Maceió/AL, 17 de fevereiro de 2023.

EDUARDO LAMENHA GOMES DE BARROS MONTENEGRO
Diretor de Obras de Implantação – SEMINFRA

Matrícula nº 958232 - 0


